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PEDIDO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 
EDITAL Nº. 028/2025 

 

DISPENSA N°. 022/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 070/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº. 009/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº. 022/2025 070/2025 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO  ☐ SIM ☒ NÃO 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

ÚNICA 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

JULGAMENTO POR LOTE 

9. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA 65HP 380V E DEMAIS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NO 

DESLOCAMENTO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE ATENDE O MUNICÍPIO DE 

CHORROCHÓ-BA, CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO E DEMAIS ANEXOS. 

10. PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 09:00H DE 03/06/2025 ATÉ 04/06/2025, ÀS 09:00H 

EMAIL: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

90 (NOVENTA) DIAS. 

12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS 

PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 
licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 

LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA.  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: PORTARIA Nº. 020/2025. 

 
 
 

 
 
 
 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

                          Jefferson dos Santos Silva                                           Anderson Gleiser Ribeiro Silva 

                                        Membro                                                                          Membro 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 070/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERGENCIAL) N°. 022/2025 

TIPO MENOR PREÇO 
  

PREÂMBULO 
 

O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, através da Comissão de Contratação, designada pela Portaria n°. 020/2025, 
de 03/01/2025, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 03/01/2025, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data. horário e local indicados, fará realizar. Dispensa de 
Licitação, do tipo menor preço por Lote, regulamentada pelo Decreto nº. 009/2024 de 09 de 
janeiro de 2024 para a Contratação de empresa para aquisição de Bomba Submersa 65hp 380v 
e demais materiais necessários para a instalação, bem como a contratação de serviços de mão 
de obra no deslocamento e instalação do sistema de abastecimento de água que atende o 
município de Chorrochó-BA, de acordo com o inciso VIII, art. 75, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
conforme §1º, §2º do art. 17º e Parágrafo Único do Decreto Municipal nº. 009/2024 de 09 de 
janeiro de 2024. 
 

Para tanto, convoca as empresas, interessadas a enviarem suas propostas para o objeto 
constante do Termo de Referência e conforme modelo de proposta.  
 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Chorrochó, será 

CONTRATADA para contratar com a Administração. 
 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 

Email: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

Endereço para Protocolo Físico: 

Sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó-Bahia, Setor de Licitações, Endereço: Praça Cel. 
João Sá, nº. 665, Centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 

04/06/2025 às 09:00hs. 
 

1. - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
 

1.1. - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Prefeitura 
Municipal de Chorrochó, será CONTRATADA para contratar com a Administração, conforme 
informações constantes neste Termo e demais anexos. 
 

1.2. - A contratação ocorrerá em Lote, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso de 
Contratação Direta. 
 

1.2.1. - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o proponente 
apresentar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.3. - O critério de julgamento adotado será o menor valor total, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.4. - A execução dos serviços se dará sob empreitada por preço global, conforme Ordem de 
Serviço. 
 

1.5. - O preço estimado da contratação foi obtido através de Cotações de Preços, adquiridas em 
potenciais fornecedores, tendo-se como valor total/global estimado, a importância de R$ 
169.510,73 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e dez reais e setenta e três 

centavos). 
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1.6. - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do 

orçamento estimativo. 

1.7. - As quantidades, são definidas com base nas necessidades específicas da unidade 

administrativa em questão, conforme especificações abaixo: 

a) Descrição detalhada da aquisição/fornecimento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

01 BOMBA SUBMERSA 65HP 380V 01  R$    52.991,67  R$       52.991,67 

02 
INVERSOR DE FREQUÊNCIA 115AMP. 
380V 

01  R$    29.266,67  R$       29.266,67 

03 TUBO FG DE 4" PAREDE 4MM 03  R$     1.583,33  R$         4.749,99 

04 LUVA FG 4" 03  R$        131,00  R$            393,00 

05 CABO PP 3X50MM 1KV 180  R$        243,33  R$       43.799,40 

VALOR TOTAL R$     131.200,73 
 

b) Descrição detalhada da prestação de serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

01 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SACAR E REINSTALAR 342 METROS 

342  R$          55,00  R$       18.810,00 

02 
DESLOCAMENTO DO GUINDASTE DE 
25T 

01  R$     5.500,00  R$         5.500,00 

03 
DIÁRIAS DO GUINDASTE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

04  R$     3.500,00  R$       14.000,00 

VALOR TOTAL R$       38.310,00 

 

2. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1. - As empresas interessadas deverão encaminhar Proposta de Preços e Documentação de 

Habilitação preferencialmente pelo e-mail: licitacaochorrocho2018@outlook.com ou protocolar 

presencialmente na sede da prefeitura municipal de Chorrochó, localizada Praça Cel. João Sá, 

nº. 665, centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA.  

2.2. - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. - que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.3. - que se enquadrem nas seguintes vedações: 



Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XVII - Nº 2487 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0Y5NDCZMUZGREQ2RJI2MZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

2.4. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.7. - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº. 746/2014-TCU-Plenário). 

3. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

3.1. - O ingresso do fornecedor se dará com o envio da proposta, na forma deste item: 

3.1.1. - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente no e-mail indicado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento: 
 

3.1.1.1. - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.1.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
 

3.1.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 
 

3.1.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.1.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 

3.1.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.1.7. - Juntamente com a documentação de habilitação deverão ser encaminhados as 
declarações relativos a: 
 

3.1.7.1. - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3.1.7.2. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 

3.1.7.3. - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
 

3.1.7.4. - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

3.1.7.5. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com eficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/91; 
 

3.1.7.6. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

 

4. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
 

4.1. - Encerrados os prazos, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 
 

4.2. - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

4.3. - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 
 

4.4. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 

4.5. - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 

deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 
 

4.6. - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
 

4.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

4.8. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

4.8.1. - contiver vícios insanáveis; 
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4.8.2. - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

4.8.3. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 

4.8.4. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

4.8.6. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

4.9. - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 

4.9.1. - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 
 

4.9.2. - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 

4.10. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 

4.11. - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pela Prefeitura, 
desde que não haja majoração do preço. 
 

4.12. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 

4.13. - Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 

4.14. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

4.15. - Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

4.16. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

 

5. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL: 
 

5.1. - Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, documentos referentes 

a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal nº. 14.133/2021).  
 

5.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

5.2.1.  - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 

5.2.2.  - A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é recomendação 
do TCU (Acórdão n°. 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 
participação na contratação. 
 

5.2.3.  - A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, 
do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
 

5.2.4. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
 

5.2.4.1.  - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

5.2.4.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 

5.2.4. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

5.3. - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será verificada 
por meio dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista: 
 

5.3.1. - É dever do proponente atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada; 
5.3.2. - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
 

5.4. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

5.5. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 

5.6. - O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

5.7. - A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 
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5.8. - No caso de haver mais de um item ou lote, o proponente provisoriamente vencedor em 
um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis: 
 

5.8.1. - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do proponente nos remanescentes; 
 

5.8.2. - O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de 
Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de 
qualificação econômico-financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica. 
 

5.9. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.10. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesta 
Contratação: 
 

5.10.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 

5.11. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
 

6. - CONTRATAÇÃO: 
 
 

6.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

6.2. - O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 
 

6.3. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

6.4. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

6.5. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

6.5.1. - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 

6.5.2. - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
 

6.5.3. - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
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6.6. - O prazo de vigência da contratação será até o final do ano letivo de 2024, conforme 
previsão nos anexos a esta Contratação. 
 

6.7. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

7.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

7.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

7.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

7.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

7.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

7.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

7.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 

7.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

7.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

7.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 
licitatório. 
 

7.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

7.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
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7.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

7.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

7.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

7.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

7.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

7.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

7.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

7.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

7.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

7.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

7.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

7.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração  
 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 

7.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº. 9.784, de 1999. 
 

7.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 

8. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

8.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 

(menos de 20.000 habitantes). 
 

8.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

8.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
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8.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

8.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

8.3. - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
8.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

8.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 

8.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

8.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 
documentação relativa ao procedimento. 
 

8.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

8.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

8.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria nº. 
020/2025, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

8.13. - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo da Proposta; 
ANEXO IV – Modelo Declarações Diversas; 
ANEXO V – Minuta de do Contrato. 
 

Chorrochó-BA, 30 de maio de 2025. 
 
 
 

Alexandro Alves da Silva 
Agente de Contratação 
Portaria nº. 020/2025 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 
 
1. - Habilitação jurídica: 
 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

2. - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da 
empresa); 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 
g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 
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i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

j) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

k) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

3. - Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 

a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

4. - Documentação Complementar/declarações: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Bomba Submersa 65hp 380v e demais 
materiais necessários para a instalação, bem como a contratação de serviços de mão de obra 
no deslocamento e instalação do sistema de abastecimento de água que atende o município de 
Chorrochó-BA. 
 
 
 

Pelo presente, declaro: 
 
 

1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Chorrochó; 

4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 
 

 

 

Local ______ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PROPONENTE INTERESSADO 

CPF ASSINATURA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 070/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2025 

 
 

1. - DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº. 14.133/21):  

1.1. - Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para aquisição de 

Bomba Submersa 65hp 380v e demais materiais necessários para a instalação, bem como a 

contratação de serviços de mão de obra no deslocamento e instalação do sistema de 

abastecimento de água que atende o município de Chorrochó-BA, bem como sua respectiva zona 

rural, conforme informações constantes neste Termo e demais anexos. 

2. - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS:  

2.1. – Descrição detalhada da aquisição/fornecimento: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

01 BOMBA SUBMERSA 65HP 380V 01 

02 INVERSOR DE FREQUÊNCIA 115AMP. 380V 01 

03 TUBO FG DE 4" PAREDE 4MM 03 

04 LUVA FG 4" 03 

05 CABO PP 3X50MM 1KV 180 

 
2.2. – Descrição detalhada da prestação de serviços: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

01 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA SACAR E REINSTALAR 342 METROS 342 

02 DESLOCAMENTO DO GUINDASTE DE 25T 01 

03 DIÁRIAS DO GUINDASTE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 04 
 

2.3. - GARANTIA E SUPORTE  

2.3.1. - O período de garantia será contado a partir da data de entrega do equipamento, não 

podendo ser inferior a 12 (doze) meses.  

2.3.2. - A garantia e a assistência técnica serão prestadas dentro do Município de São Paulo, sob 

a responsabilidade da empresa CONTRATADA.  

2.3.3. - Caso a empresa proponente ofereça prazo de garantia superior ao exigido no item acima, 

deverá indicá-lo na Proposta.  

2.3.4. - A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada do objeto e a 

resolução de problemas ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apresentados pelo 

objeto adquirido, sendo a CONTRATADA responsável pelo respectivo reparo e pela substituição 

dos itens defeituosas por outra nova, de igual procedência e modelo. Não fazem parte dos 

serviços de garantia os problemas e defeitos ocasionados por mau uso dos equipamentos por 

parte do CONTRATANTE.  
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2.3.5. - A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de 

deslocamento, alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados 

ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.  
 

2.3.6. - Em caso de identificação de problemas, tais como defeitos de fabricação e 

incompatibilidade, a CONTRATADA deverá providenciar a correção do problema ou substituição 

de todos os objetos relacionados ao problema em até 03 (três) dias úteis a partir da data do 

registro da ocorrência. 
 

2.4. - Será permitida a subcontratação nos termos do Art. 122, § 1º, da Lei Federal nº. 

14.133/21, do objeto licitado, desde que autorizado pela Administração. A subcontratação total 

é proibida.  
Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o 
limite autorizado, em cada caso, pela Administração.  
 
§ 1º. - O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente.  

 

2.5. - É proibida, portanto, a subcontratação total do objeto, não podendo a atuação do 
contratado transformar-se em mera intermediação ou administração de contrato. Além disso, o 
contratado permanece como responsável legal e contratualmente pela parte subcontratada. 
 

2.6. - Para execução do objeto deste Termo de Referência foram elaboradas através de um 
estudo realizado pelo setor requisitante e levou em conta os seguintes dados: 
 

a) Necessidade da aquisição; 

b) Inexistência de contrato válido para o objeto do presente Termo. 
 

2.7. - Da classificação do objeto:  
 

2.3.1. - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº. 001/2024, de 04 de janeiro de 2024.  
 

2.3.2. - O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por este Termo de 

Referência e por meio de especificações usuais de mercado. 
 

2.4. - Do prazo de vigência:  
 

2.4.1. - O prazo de execução da presente contratação se dará imediatamente, a partir da 

assinatura do contrato, mediantes emissão da solicitação de fornecimento com o respectivo 

empenho. 
 

3. - DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ‘B’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 

3.1. - A legislação brasileira estabelece que o abastecimento de água é um serviço público 

essencial, conforme previsto na Lei nº. 11.445/2007, que dispõe sobre as diretrizes nacionais 

para o saneamento básico. A interrupção desse serviço compromete diretamente a saúde pública 

e o bem-estar da população atendida pelo sistema adutor.  
 

3.2. - O estado de emergência reconhecido no município de Chorrochó, conforme registrado no 

S2ID, justifica a adoção de medidas urgentes por parte da Administração Pública para evitar 

desabastecimento e prejuízos à população. 
 

3.3. - A decretação do estado de emergência permite à Administração Pública adotar medidas 

imediatas para mitigar os impactos da escassez hídrica, justificando ações urgentes, como a 
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aquisição da bomba para manutenção do sistema adutor. Esse enquadramento reforça a 

necessidade de celeridade na contratação, evitando maiores prejuízos à população. 

3.4. - De acordo com os documentos analisados, o município de Chorrochó encontra-se em 

estado de emergência, conforme registrado no processo administrativo do S2ID. A situação 

decorre da crise hídrica e da necessidade de garantir a continuidade do abastecimento de água 

para a população afetada. 

3.5. - A necessidade da aquisição da bomba fundamenta-se na garantia do fornecimento 

contínuo de água, uma vez que a falta desse recurso essencial pode gerar impactos sociais, 

sanitários e econômicos graves.  

3.6. - A demanda justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de 

água para mais de 2.500 pessoas, abrangendo, no município de Chorrochó, o distrito de 

Caraíbas, os povoados de Várzea e Ema, além das localidades rurais de Riacho da Roça, Lajes, 

Umburanas, Mandacarú, Pedra Branca, Várzea e Engenho, em razão da necessidade de manter 

em pleno funcionamento o sistema de abastecimento de agua das comunidades rurais e locais 

urbanos, garantindo o direito da população ao acesso a água potável que constitui serviço público 

essencial.  

3.7. - Justifica-se também para atender as necessidades do Município de Chorrochó-BA, no 

atendimento à população da zona rural que não em outro meio próprio para conseguir água para 

consumo humano e dos animais, e que o único meio de conseguir água para o consumo é por 

meio de poços artesianos ou carro pipa, e que na sua grande maioria não despõem de recursos 

para custear a aquisição, evitando assim o êxodo rural, e que proporcionando melhor qualidade 

de vida aos munícipes. 

3.8. - Por esse motivo o Município de Chorrochó-BA necessita contratar, em caráter emergencial, 

uma empresa especializada aquisição de uma bomba para o sistema de abastecimento de água 

que atende o município de Chorrochó, bem como sua respectiva zona rural desta Municipalidade. 

3.9. - A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que respalde a contratação 

direta por emergência, de empresa para a aquisição de uma bomba para o sistema de 

abastecimento de água que atende o município de Chorrochó, bem como sua respectiva zona 

rural, nos termos e condições a seguir explicitadas. Ao caso em comento, aplica-se a hipótese 

preconizada no art. 75, Inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021, alterada e consolidada.  

“Art. 75, - É dispensável a licitação”:  

I - ...;  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 

de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base 

no disposto neste inciso. 

 

3.10. - O ordenamento jurídico brasileiro, especificamente na Constituição Federal, artigo 37, 

XXI, consagrou a licitação como regra geral para contratação, por parte da Administração direta 

ou indireta, de particulares.  
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3.11. - Assim, é de se concluir que, em se tratando de Contrato Administrativo, a Dispensa deve 

ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados por lei.  

3.11.1. - Com relação a tal assunto, Marçal Justen Filho assim trata do tema proposto: 

 

“a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra 

geral, de licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, 

existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a 

própria consecução dos interesses públicos. (...). Por isso, autoriza-se a 

Administração a adotar um outro procedimento, em que formalidades são 

suprimidas ou substituídas por outras”. (Justen, Filho, 2000) 

 

3.12. - A Dispensa, juntamente com inexigibilidade, são formas anômalas de contratação por 

parte da Administração. Por isso, devem ser tidas como exceções a serem utilizadas somente 

nos casos imprescindíveis. 

3.13. - Há uma série de requisitos a serem cumpridos para que haja a autorização de Dispensa 

de Licitação. Para DALLARI (1999), o legislador estabeleceu uma série de especificações com o 

objetivo de restringir o uso dessa faculdade, mantendo o que “é realmente essencial: a 

existência de uma situação de urgência, exigindo uma atuação imediata da Administração 

Pública, incompatível com as delongas inevitavelmente inerentes ao procedimento licitatório”. 

3.14. - Desse modo, para atendimento do requisito sob exame, é necessário tão somente que 

se afirme que a contratação pretendida é imprescindível ao atendimento da população em 

virtude dos fatos narrados, sendo o quantitativo contratado o mínimo necessário para o 

enfrentamento da situação emergencial.  

3.15. - Com efeito, a contratação direta emergencial se baseia em situações excepcionais, em 

que um fato extraordinário, que foge à previsibilidade ordinária do administrador, traz a 

necessidade irresistível de a Administração contratar em curto espaço de tempo que se mostra 

incompatível com a tramitação de uma licitação. 

3.16. - Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do 

Art. 75, inciso VIII, do “Códex Licitatório”, segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do 

Amaral diz, “in verbis”: “...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do 

procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de 

emergência quando reclama solução imediata, de qual modo que a realização de licitação, com 

os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo 

relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar 

a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades especificas.” (obra cit., Ulisses 

Jacoby Fernandes). 

3.16.1. - No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que:  

 

“... a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim de 

justificar a dispensa de licitação para obras, serviços, compras ou 

alienações relacionadas com a anormalidade que a administração visa 

corrigir, ou como prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de 

guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública, e que a 

anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa de licitação 

em toda a área atingida pelo evento”. (In Licitação e contrato 

Administrativo, 9ª Ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97). 
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3.17. - A Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu artigo 75, estabeleceu uma gama de 

hipóteses em que a licitação pública é dispensável, ou seja, a contratação pode ser realizada de 

forma direta, sem que haja disputa entre eventuais interessados.  

3.18. - Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre 

levar em conta o interesse público, quanto a esta modalidade de contratação direta. Muitas 

vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, 

"in verbis": 

“A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 

competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente 

inconveniente com os valores norteadores da atividade administrativa. Toda 

licitação envolve uma relação de custos e benefícios. Há custos econômicos 

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da 

licitação (publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) 

e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referentes à demora para 

desenvolvimento dos atos da licitação. Podem existir outras espécies de 

custos, a serem examinados caso a caso.” 

 

3.19. - Na emergência, a contratação não pode aguardar o trâmite da licitação, sob pena de 

“perecimento do interesse público, consubstanciado pelo desatendimento de alguma demanda 

social ou pela solução de continuidade de atividade administrativa” (NIEBUHR, 2011, p. 248). 

3.20. - No mesmo sentido, JUSTEN FILHO: “o comprometimento à segurança significa o risco de 

destruição ou de sequelas à integridade física ou mental de pessoas ou, quanto a bens, o risco 

de seu perecimento ou deterioração” (2009, p. 295).  

3.21. - A contratação por emergência é realizada sem a licitação tendo em vista a sua 

excepcionalidade, uma vez que o objetivo principal da contratação direta baseada na emergência 

é a eliminação do risco de dano a bens, à saúde ou à vida das pessoas. A necessidade não 

atendida a tempo certo pode ser danosa ao interesse público, sendo necessária a demonstração 

concreta e efetiva de que a não atuação imediata certamente trará maiores danos à coletividade.  

3.22. - Quanto à razão da escolha da Empresa Contratada, destaca-se o posicionamento da 

Advocacia Geral da União: 

“(...) tem-se que, independentemente de previsão legal explícita, a 

motivação da escolha do fornecedor decorre do próprio princípio da 

impessoalidade, em aplicação conjunta com o princípio republicano. Não se 

admite que a Administração escolha o fornecedor sem ter a obrigação de 

motivar, ainda que de forma sucinta e objetiva, a opção feita. Entende-se 

por exigência a justificativa em questão, independentemente de aplicação 

do art. 26 supracitado. (...) Por tais motivos, a conclusão é de que não há 

aplicação analógica do art. 26 supracitado. A necessidade de justificativa da 

escolha do fornecedor se dá em razão do princípio da impessoalidade c/c os 

princípios republicano e da motivação dos atos administrativos e não 

propriamente por uma necessidade de aplicação analógica do art. 26 

supracitado. (PARECER n. 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU).” 

3.23. - É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 75 da 

Lei 14.133/21, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 

Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse 
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público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o 

certame nos casos expressamente previstos.  

3.24. - Contudo ainda, a jurisprudência do TCU é bastante clara ao afirmar que outras situações 

podem ensejar a emergência necessária para se dispensar uma licitação, vejamos: Para o fim 

de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação prevista art. 75 da Lei 14.133/21 não 

há que se fazer distinção entre a emergência resultante de fato imprevisível e a decorrente da 

incúria ou desídia administrativa, desde que devidamente caracterizada a urgência de 

atendimento à situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares (negritamos). 

3.25. - Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o 

interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de 

dispensar o certame nos casos expressamente previstos.  

3.26. - O Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu que: “É requisito de seriedade e da validade 

dos atos administrativos que haja a explicitação dos motivos da dispensa da licitação, para que 

se possam confrontar os declinados pela Administração Pública com os efetivamente existentes 

no interesse público”.  

3.27. - Portanto, considerando que a finalidade principal desse dispositivo é atender a 

necessidade da Administração Pública, o interesse coletivo, e que a situação fática ora proposta 

é semelhante àquela tutelada pela Lei, tem-se que é perfeitamente cabível a hipótese prevista 

no inciso VIII do art. 75 da Lei nº. 14.133/93, pela essencialidade do serviço prestado e que à 

sua ausência, fatalmente representará prejuízo à população.  

4.28. - Por ser regra, todos esforços devem ser empreendidos para que o devido procedimento 

licitatório com fito a contratação do objeto em tela seja concluído com brevidade a fim de pôr 

termo à presente contratação emergencial.  

3.29. - É mister ressaltar que a Lei de Licitações é clara no tocante ao objetivo da Dispensa 

Emergencial bem como na comprovação dos valores contratados, possibilitando ainda a 

apuração de responsabilidade para o causador da emergência, conforme previsto no artigo 75, 

no seu § 6º: 

§6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 

continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram 

causa à situação emergencial. 

3.30. - O artigo é claro ao responsabilizar o administrador penalmente quando em seu objetivo 

postula algo através da Dispensa de Licitação e este demonstra ser mero artifício usado para o 

superfaturamento. 

3.31. - Por fim, o Decreto Municipal n° 009, de 09 de janeiro de 2024, regulamenta 

procedimentos de dispensa de licitação, inclusive na forma eletrônica, e de inexigibilidade de 

licitação, previstos nos artigos 72 a 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

administração direta e indireta do Município do Chorrochó-BA, acrescentou pré-requisitos para 

a contratação supra, quais sejam: 
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Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a regulamentação de procedimentos de 

contratação direta prevista nos artigos 72 a 75 da Lei Federal nº. 14.133, 

de 2021, compreendendo os casos de dispensa e de inexigibilidade de 

licitação, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 

fundacional do Município de Chorrochó. (...) 

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:  

I - Contratação Direta: hipótese de contratação decorrente de dispensa ou 

de inexigibilidade de licitação;  

II - Dispensa de Licitação: contratação de obras, bens e serviços, 

inclusive de engenharia, sem prévia licitação, nas hipóteses 

autorizadas pelo art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021; (...) 

Art. 3º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação, deve ser instruído com os 

seguintes documentos e/ou informações, preferencialmente nessa ordem:  

I - documento de formalização da demanda e justificativa fundamentada 

para a contratação pela dispensa ou inexigibilidade de licitação, informando 

o dispositivo legal no qual o caso específico se enquadra;  
 

II – estimativa de despesas, observados os termos do art. 23 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021 e da regulamentação municipal específica;  
 

III – estudo técnico preliminar - ETP, quando aplicável;  
 

IV - termo de referência - TR, projeto básico - PB ou projeto executivo, 

conforme o caso; 
 

V - mapa de riscos, a que se refere o art. 18, X da Lei Federal nº. 

14.133/2021, quando aplicável;  
 

VI - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
 

VII- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; VIII - razão da escolha do contratado;  
 

IX - justificativa de preço, se for o caso, observados os termos do art. 23 

da Lei Federal nº. 14.133/2021 e de regulamento municipal específico; 
  

X - autorização da autoridade competente;  
 

XI – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos;  
 

XII - justificativa para não adoção do procedimento da dispensa eletrônica, 

com disputa, nos moldes previstos pelos §1º e §2º, do art. 8º deste 

Decreto, quando cabível;  
 

XIII - Aviso de Dispensa Eletrônica, de que trata o inciso VI do art. 2º deste 

Decreto, na hipótese de a contratação ser formalizada por dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com disputa, nos moldes previstos art. 8º 

deste Decreto, quando cabível;  
 

XIV - indicação dos prazos de validade das propostas, que serão de no 

mínimo 60 (sessenta) dias, salvo se houver justificativa para prazo diverso; 
 

XV - minuta de contrato, substituível pela nota de empenho nas hipóteses 

de contratações por dispensa de licitação em razão de valor e nas compras 

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e das quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
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independentemente de seu valor, nos termos do artigo 95 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021;  
 

XVI - análise prévia acerca da existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros:  
 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); c) 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e) Lista de 

Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.  
 

Art. 17º. - Em todas as hipóteses em que for utilizado o procedimento de 

dispensa eletrônica, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio 

de lances, será de 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do 

aviso de contratação direta.  

§1º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, está autorizada quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 

máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste parágrafo.  

§2º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, considera-se emergencial a contratação por dispensa 

com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 

deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, 

sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos 

que deram causa à situação emergencial.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no §1º, deste artigo, o prazo 

de divulgação do aviso de contratação direta poderá ser reduzido 

para 01 (um) dia útil de antecedência. 

3.4. - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

3.4.1. - A contratação deve ocorrer por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/2021, conforme 

justificativa abaixo: 

3.4.1.1. - I. Introdução: 

3.4.1.1.1. - A presente justificativa tem como objetivo detalhar a necessidade e a urgência da 

Contratação de empresa para aquisição de uma bomba para o sistema de abastecimento de 

água que atende o município de Chorrochó, bem como sua respectiva zona rural, em 
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conformidade com a situação de emergência declarada conforme o Cobrade Estiagem 1.4.1.1.0 

e os termos do Decreto Municipal nº. 032 de 06 de novembro de 2024. 

Segundo Laudo Técnico da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente: 

“A estiagem tem causado grandes prejuízos no município de Chorrochó-BA. 

Os reservatórios de água e as barragens apesar de captar água, a mesma 

não tem utilidade para consumo humano e logo devido a temperaturas 

elevadas. Faz com que rapidamente evaporem totalmente. (...) 

Isso tem afetado diretamente em média 6.000 pessoas, pois o nosso 

município tem na sua população 60% de área rural, sendo atendidas na sua 

grande maioria por carros pipas contratados pela prefeitura e pelo exército 

brasileiro, através da Operação Pipa. 

E mesmo quando chove, a maioria da água corre quase na sua totalidade 

para o Rio São Francisco e o pouco que fica, devido a temperatura elevada, 

o poder de evaporação do solo é maior devido a elevadas temperaturas, 

com isso os reservatórios tendem a secar mais rápido. Chorrochó encontra-

se localizado numa áreas com clima predominante seco, tendo uma grande 

dificuldade de captação de água devido a ausência de chuvas durante o 

ano. 

O meio mais eficaz no momento para atender as nossas localidades que na 

maioria são todas rurais é através de carros pipa, que atende a demanda 

de toda população rural do nosso município que tem extensão territorial 

muito grande.  

 

3.4.1.2. - II. Contexto e Situação de Emergência: 

3.4.1.2.1. - O Município de Chorrochó enfrenta uma crise hídrica grave, caracterizada pela falta 

de abastecimento de água potável devido à estiagem prolongada. Esta situação tem causado 

sérios prejuízos à população local, com o desabastecimento de alguns bairros com elevação mais 

alta, afetando a saúde pública e a qualidade de vida dos residentes. A estiagem severa 

comprometeu as fontes naturais de água, e as soluções convencionais de abastecimento estão 

inadequadas para suprir a demanda emergencial. 

3.4.1.3. - III. Fundamentação Legal e Técnica:  

3.4.1.3.1. - O Decreto Municipal nº. 032/2024 reconheceu oficialmente a situação de emergência 

no município em razão da estiagem severa, com base no Cobrade Estiagem 1.4.1.1.0, que 

justifica a adoção de medidas urgentes para garantir o abastecimento de água. Em virtude da 

situação de emergência, a contratação de empresa para aquisição de Bomba Submersa para o 

sistema de abastecimento de água que atende o município de Chorrochó, bem como sua 

respectiva zona rural, torna-se necessária e urgente para resolver a carência de água e garantir 

a continuidade do fornecimento de água para mais de 2500 pessoas, abrangendo, no município 

de Chorrochó, o distrito de Caraíbas, os povoados de Várzea e Ema, além das localidades rurais 

de Riacho da Roça, Lajes, Umburanas, Mandacarú, Pedra Branca, Várzea e Engenho, em razão 

da necessidade de manter em pleno funcionamento o sistema de abastecimento de agua das 

comunidades rurais e locais urbanos. 

3.4.1.4. - IV. Justificativa da Contratação Emergencial:  

3.4.1.4.1. - Urgência e Necessidade: A falta de água potável no município de Chorrochó, bem 

como sua respectiva zona rural está comprometendo a saúde e o bem-estar dos moradores. 
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aquisição de Bomba Submersa é a solução mais rápida e eficiente para restabelecer o 

abastecimento de água.  

3.4.1.4.2. - Impossibilidade de Processos Convencionais: A situação de emergência não 

permite o cumprimento dos prazos e procedimentos normais para licitação. A contratação 

emergencial é justificada pela necessidade de agir de forma imediata para mitigar os efeitos da 

crise hídrica.  

3.4.1.4.3. - Especialização Requerida: A aquisição de Bomba Submersa e demais materiais 

necessários para a instalação, bem como a contratação de serviços de mão de obra no 

deslocamento e instalação. A contratação de uma empresa especializada garante a realização 

do serviço com a qualidade necessária para resolver a situação emergencial.  

3.4.1.4.4. - Impacto na Comunidade: A solução emergencial proporcionará alívio imediato 

para a população afetada, prevenindo possíveis problemas de saúde e melhorando a qualidade 

de vida para mais de 2500 pessoas, abrangendo, no município de Chorrochó, o distrito de 

Caraíbas, os povoados de Várzea e Ema, além das localidades rurais de Riacho da Roça, Lajes, 

Umburanas, Mandacarú, Pedra Branca, Várzea e Engenho. 

3.5. - Superada essa distinção, ocupar-se-emos doravante somente com os aspectos 

relacionados à “emergência”.  

3.6. - Como se vê, para que a hipótese de emergência possibilite a dispensa de licitação, não 

basta que o gestor público entenda dessa forma. Necessário se faz a comprovação da situação 

emergencial, caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao caso 

concreto.  

3.7. - A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica exige da 

Administração Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, minorar as 

consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:  

“... A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do 

procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um 

caso é de emergência quando reclama solução imediata, de tal modo que a 

realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode 

causar prejuízo (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a 

paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. 

Quando a realização de licitação não é incompatível com a solução 

necessária, no momento preconizado, não se caracteriza a emergência. 

(AMARAL, 2001:4). 

 

3.8. - A aquisição de uma bomba para o sistema de abastecimento de água, bem como sua 

respectiva zona rural em geral pela Administração Municipal visa atender à necessidade dos 

serviços essenciais e imprescindíveis de abastecimento de água do município de Chorrochó, bem 

como sua respectiva zona rural desta Municipalidade. 

 

4. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA 

LEI Nº. 14.133/21):  

4.1. - A solução proposta para a aquisição de bombas submersas e motor bombas, destinada à 

manutenção e ao pleno funcionamento do sistema de abastecimento de água que atende o 

município de Chorrochó-BA, bem como sua respectiva zona rural, fundamenta-se em uma 
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análise detalhada e fundamentada pela nova Lei de Licitações, Lei nº. 14.133/2021. Esta análise 

compreende a avaliação técnica, mercadológica e de gestão, a fim de garantir que a contratação 

atende ao interesse público, proporcionando eficiência, economicidade e sustentabilidade.  

4.2. - As bombas submersas e motor bombas especificadas foram identificadas como soluções 

adequadas para atender às necessidades do sistema de abastecimento de água que atende o 

município, considerando os seguintes aspectos:  

 Potência e Desempenho: Equipamentos com potências estabelecida (Bomba Submersa 

6,5hp 380v) e demais materiais para a sua instalação, foram selecionados para assegurar 

o atendimento à profundidade e capacidades de vazão, garantindo a eficiência do 

abastecimento de água.  
 

 Resistência e Durabilidade: Materiais de fabricação resistentes à corrosão e aptos a 

suportar as características químicas da água e as condições ambientais locais foram 

especificados, aumentando a vida útil e diminuindo os custos de manutenção.  
 

 Compatibilidade e Integração: Equipamentos compatíveis com os sistemas elétricos 

e hidráulicos existentes no sistema de abastecimento de água, evitando a necessidade 

de adaptações significativas, o que reduz custos e tempo de implantação.  
 

 Facilidade de Instalação e Manutenção: A escolha por equipamentos que permitam 

uma instalação e manutenção simplificadas reduz custos operacionais e facilita eventuais 

reparos, contribuindo para a continuidade do fornecimento de água. 
 

 Eficiência Energética: Adoção de tecnologias que otimizam o consumo energético, 

compatíveis com as políticas de sustentabilidade e eficiência energética do município, 

promovendo a redução do impacto ambiental e dos custos operacionais.  
 

 Sistemas de Proteção e Controle: Inclusão de quadros de comandos e chaves de 

partidas com sistemas de proteção e controle automatizados, proporcionando segurança 

operacional e prevenção de falhas. 
  

 Compliance: Equipamentos conformes às normas técnicas nacionais e internacionais 

vigentes, assegurando qualidade, segurança e conformidade regulatória.  
 

 Certificados de Garantia e Conformidade Técnica: Exigência de certificados dos 

fornecedores, garantindo que os produtos atendam aos critérios estabelecidos e possuam 

vida útil prolongada, reduzindo a frequência de manutenções.  
 

 Manuais e Treinamento: Todos os equipamentos devem ser acompanhados de manuais 

de operação e instalação em língua portuguesa, além da oferta de treinamento técnico 

para operadores locais, se necessário.  

4.3. - Fundamentando a escolha dos equipamentos na Lei nº. 14.133/2021, especialmente nos 

artigos que destacam a economicidade, eficiência e sustentabilidade das contratações públicas, 

a análise das alternativas de mercado revelou que as opções especificadas são as que melhor 

atendem às necessidades do município. O levantamento de mercado e as jurisprudências 

apontam para a robustez, eficiência e compatibilidade dos equipamentos selecionados, além de 

oferecerem a melhor relação custo-benefício disponível.  

4.4. - Portanto, de acordo com os princípios estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021, a solução 

proposta é a mais adequada para garantir a manutenção e o pleno funcionamento do sistema 

de abastecimento de água que atende o município de Chorrochó-BA, bem como sua respectiva 
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zona rural, atendendo ao interesse público e promovendo a eficiência administrativa, técnica e 

econômica. 

4.5. - A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição uniformes, 

através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, mão de obra e estrutura 

necessária para a realização da demanda municipal. 

4.6. - Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERGENCIAL) de acordo com a Lei Federal 

nº. 14.133/21, Art. 75, VIII, Art. 17º, §1º, §2º do art. 17º e Parágrafo Único do Decreto 

Municipal nº. 009/2024 de 09 de janeiro de 2024, para suprir a necessidade urgente da 

Administração Pública.  

5. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 

5.1. - Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

5.2. -  Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, documentos referentes 

a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 

do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal nº. 14.133/2021). Não haverá exigência 

da garantia da contratação do art. 96 da Lei nº. 14.133/2021.  

5.3. - A definição dos requisitos da contratação é de suma importância para assegurar que a 

solução escolhida atenda ao interesse público, seja eficiente e alinhada às práticas de 

sustentabilidade. A contratação de bombas submersas, motor bombas, e equipamentos 

relacionados deve observar leis e regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de 

qualidade e desempenho. Tal procedimento garante a eficácia na utilização dos recursos públicos 

e o pleno atendimento das necessidades do município de Chorrochó-BA.  

5.3.1 - Requisitos Gerais  

 Compatibilidade com os sistemas elétricos e hidráulicos existentes nos poços artesianos 

do município de Chorrochó.  

 Facilidade de instalação e manutenção dos equipamentos.  

 Material de fabricação resistente à corrosão, adaptado às características químicas da água 

e condições ambientais locais.  

5.3.2 - Requisitos Legais  

 Compliance com normas técnicas nacionais e internacionais vigentes.  

 Certificações de garantia e conformidade técnica dos produtos.  

 Fornecimento de manuais de operação e instalação em língua portuguesa.  

5.3.3. - Requisitos de Sustentabilidade  

 Equipamentos que possuam selo PROCEL de economia de energia ou equivalente.  

 Bombas e motor bombas que operem com baixa manutenção, minimizando o impacto 

ambiental.  

 Utilização de materiais recicláveis e de menor impacto ambiental na fabricação dos 

equipamentos.  
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 Tecnologias que promovam o uso eficiente da água e reduzam o consumo energético.  

5.3.4. - Requisitos da Contratação  

 Potência adequada para profundidades variadas dos poços artesianos, garantindo uma 

vazão suficiente para o abastecimento.  

 Inclusão de sistemas automatizados de proteção e controle nos quadros de comandos e 

chaves de partida.  

 Estabelecimento de parâmetros específicos de pressão e temperatura para operação dos 

equipamentos.  

 Provisão de treinamento técnico para operadores locais, se necessário. 

5.4. - Os requisitos listados acima são essenciais para garantir a viabilidade técnica e econômica 

da contratação, assegurando que os equipamentos adquiridos atendam plenamente às 

necessidades do município de Chorrochó-BA. Estas especificações foram cuidadosamente 

elaboradas para proporcionar a compatibilidade com a infraestrutura atual do Sistema de 

Abastecimento de Água, observando critérios de sustentabilidade e eficiência. Deve-se evitar 

especificações desnecessárias que possam restringir excessivamente a competitividade no 

processo de contratação, preservando o caráter isonômico e competitivo da futura contratação. 

6. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº. 

14.133/2021): 

6.1. A Pessoa Jurídica contratada deverá realizar uma análise detalhada das necessidades da 

Administração Municipal e de seus Fundos para garantir que o sistema atenda a todos os 

requisitos específicos.  

6.1.1. - Um Cronograma detalhado de implementação será desenvolvido e acordado entre as 

partes, incluindo todas as fases do projeto, marcos e prazos de entrega.  

6.1.2. - O sistema deverá ser adaptado para atender às necessidades específicas da 

Administração Municipal, incluindo personalização dos módulos e funcionalidades conforme 

solicitados.  

6.1.3. - Realização de testes rigorosos para garantir que o sistema funcione conforme o esperado 

e esteja livre de erros críticos antes da entrega final.  

6.1.4. - Instalação do sistema no ambiente de computação em nuvem, configuração do 

datacenter e migração de dados.  

6.1.5. - A Pessoa Jurídica contratada deverá fornecer treinamento para os Usuários da 

Administração Municipal e de seus fundos, cobrindo todas as funcionalidades do sistema e boas 

práticas de uso, presencialmente.  

6.1.6. - Disponibilização de suporte técnico contínuo, incluindo atendimento para resolução de 

problemas, atualizações do sistema e manutenção corretiva e preventiva. 

6.1.7. - Garantia de atualizações regulares e melhorias do sistema para assegurar que ele 

permaneça compatível com as necessidades da Administração e as normativas vigentes. 

6.1.8. - A Pessoa Jurídica contratada deverá coordenar com a equipe da Administração Municipal 

para garantir que todas as etapas do projeto sejam executadas conforme o planejado.  

6.1.9. - Fornecimento de documentação completa sobre a implementação e operação do 

sistema, bem como relatórios periódicos sobre o progresso do Projeto.  
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6.1.10. - A Pessoa Jurídica contratada deverá manter uma equipe de suporte acessível para 

resolver qualquer questão que surja após a implantação do sistema.  

6.1.11. - Emissão de relatórios periódicos sobre a manutenção do sistema, incluindo quaisquer 

incidentes e ações corretivas realizadas.  

6.1.12. - A Administração Municipal designará uma equipe para acompanhar a execução do 

Contrato, monitorando o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados.  

6.1.13. - A Pessoa Jurídica contratada deverá fornecer relatórios periódicos sobre o progresso 

da execução e quaisquer dificuldades encontradas.  

6.1.14. - A Administração realizará avaliações periódicas do desempenho do sistema e dos 

serviços de suporte para garantir que todas as expectativas e requisitos sejam atendidos.  

6.1.15. - Baseado nas avaliações e feedback da Administração, ajustes e melhorias serão 

solicitados e implementados conforme necessário. 

7. - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 

DA LEI Nº 14.133/21): 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

7.3. - As comunicações entre o Município de Chorrochó-BA e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

7.4. - O Município de Chorrochó-BA poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.5. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Chorrochó-BA, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização  

7.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  

7.7. - O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 

eventual auxílio da fiscalização administrativa;  
 



Terça-feira
3 de Junho de 2025
29 - Ano XVII - Nº 2487 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0Y5NDCZMUZGREQ2RJI2MZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    
 
 
 
 

 

 

7.8. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  
 

7.8.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências.  
 

7.8.2. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 

7.8.3. - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção.  
 

7.8.4. - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  
 

7.8.5. - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida.  
 

7.8.6. - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.  
 

7.8.7. - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
  

7.8.8. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  
 

7.8.9. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, e  
 

7.8.10. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 

Fiscalização Administrativa  

7.9. - O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 

obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 

obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 

serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 

obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 

contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  

7.10. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial:  

7.10.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

de garantias e glosas;  
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7.10.2. - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

7.10.3. - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias;  

7.10.4. - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.10.5. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

7.10.6. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e  

7.10.7. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

Gestor do Contrato  

7.11. - A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 

e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros.  

7.12. - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial:  

7.12.1. - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  

7.12.2. - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

7.12.3. - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

7.12.4. - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

7.12.5. - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata a gestão 

de contrato;  

7.12.6. - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
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7.12.7. - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

7.12.8. - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

7.12.9. - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme 

o caso.  

7.12.10. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº. 

14.133/21):  

Do recebimento  

8.1. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   

8.2. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

8.4. - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

8.5. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.6. - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  
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8.7. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

Liquidação  

8.8. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação.  

8.9. - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a. O prazo de validade;  

b. A data da emissão;  

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. O período respectivo de execução do contrato;  

e. O valor a pagar; e  

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.10. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante;  

8.11. - A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais.  

8.12. - A Administração deverá:  

8.12.1. - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

8.12.2. - identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Município de Chorrochó-BA, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

8.13. - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

8.14. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.15. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.16. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Chorrochó-BA. Prazo de pagamento  
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8.17. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez (30) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa.  

8.18. - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 

 ( 6 / 100 )  I = 0,00016438  

I = (TX)  I =  
    TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 365. 
 

Forma de Pagamento  

8.19. - O pagamento será efetuado mensalmente através de conta corrente do fornecedor, no 

Banco por ele indicado, contados da data de entregado atestado da execução do fornecimento 

constante na Nota Fiscal, com visto do funcionário competente do setor de recebimento 

definitivo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

8.20. -  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

8.20.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

8.21. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8.22. - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 
 

8.22.1. - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 

8.22.1.2. - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

8.22.2. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 

8.22.3. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 

8.22.4. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato.  
 

8.23. - Fica estabelecido que nos preços contratados incluem-se os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 
  

8.23.1. - O objeto será pago, à medida em que forem sendo solicitados.  
 

8.23.2. - O pagamento será efetivado por meio de Depósito/Boleto Bancário em até 30 (trinta) 

dias após a realização do serviço e apresentação da Nota Fiscal, devidamente recebida e aceita 

pelo Município.  
 

8.23.3. - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF.  
 

8.23.4. - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF.  
 

8.24. - Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a 

prestação de serviços, observada a alíquota correspondente. 
 

9. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H” 

DA LEI Nº. 14.133/21):  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1. - O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA de 

LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por LOTE.  
 

9.2. - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 

9.2.1. - Habilitação jurídica:  
 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de  

d. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.2.2. - Habilitação fiscal e trabalhista:  

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  
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b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional.  

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo à sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

9.3. - Qualificação Econômico-Financeira:  

9.3.1. - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

9.4. - Qualificação Técnica:  

9.4.1. - Atestado de capacidade técnica expedida por pessoas jurídicas tomadora dos serviços 

executados pela empresa licitante e compatíveis com o objeto desta licitação. 

10. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEI 

Nº. 14.133/21):  

10.1. - O preço estimado para contratação será de R$ 169.510,73 (cento e sessenta e nove 

mil, quinhentos e dez reais e setenta e três centavos), justifica-se a contratação direta 

através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 

licitatório. Inclusas todas as despesas necessárias à prestação de serviços. 
 

10.2. - As quantidades, são definidas com base nas necessidades específicas da unidade 

administrativa em questão, conforme especificações abaixo:  
 

a) Descrição detalhada da aquisição/fornecimento: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

01 BOMBA SUBMERSA 65HP 380V 01  R$    52.991,67  R$       52.991,67 

02 
INVERSOR DE FREQUÊNCIA 115AMP. 

380V 
01  R$    29.266,67  R$       29.266,67 
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03 TUBO FG DE 4" PAREDE 4MM 03  R$     1.583,33  R$         4.749,99 

04 LUVA FG 4" 03  R$        131,00  R$            393,00 

05 CABO PP 3X50MM 1KV 180  R$        243,33  R$       43.799,40 

VALOR TOTAL R$     131.200,73 
 

b) Descrição detalhada da prestação de serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

01 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SACAR E REINSTALAR 342 METROS 

342  R$          55,00  R$       18.810,00 

02 
DESLOCAMENTO DO GUINDASTE DE 

25T 
01  R$     5.500,00  R$         5.500,00 

03 
DIÁRIAS DO GUINDASTE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

04  R$     3.500,00  R$       14.000,00 

VALOR TOTAL R$       38.310,00 

 

VALOR GLOBAL R$     169.510,73 
 

10.3. - O valor estimado do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não e em consonância com o art. 23, §1º, inciso II ou IV, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, considerando-se assim, os valores praticados pelo mercado e 

compatibilidade para a prestação dos serviços. Ademais, foi selecionada a proposta de menor 

preço, restando justificado. 

11. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

11.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte Dotação orçamentária: 
 

Órgão: 2 Prefeitura Municipal de Chorrochó 
Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura  
Unidade Orçamentária: 2.04.01 Secretaria Municipal de Agricultura  

Ação: 20.606.0011.2.803 Manutenção da Secretaria de Agricultura  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 500  
 

Órgão: 2 Prefeitura Municipal de Chorrochó 
Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura  
Unidade Orçamentária: 2.04.01 Secretaria Municipal de Agricultura  

Ação: 20.606.0011.2.803 Manutenção da Secretaria de Agricultura  
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 500  
 

12. - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
 

12.1. - A COLETA DE PREÇOS ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 1 (UM) DIA ÚTEL, de 

acordo com os §1º, §2º, Art. 17º e Parágrafo único do Decreto Municipal 009/2024, a partir da 

data da divulgação no Portal de Transparência do município e Diário do Municípios, e os 
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respectivos documentos deverão ser encaminhados referencialmente pelo e-

mail:licitacaochorrocho2018@outlook.com ou pessoalmente na sede da prefeitura municipal de 

Chorrochó, localizada Praça Cel. João Sá, nº. 665, centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 
 

“Art. 17º - (...) 

 

§1º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, nos casos de emergência ou de calamidade pública, está 

autorizada quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 

de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 

parágrafo.  
 

§2º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de 

manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos 

agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 
 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no §1º, deste artigo, o prazo de 

divulgação do aviso de contratação direta poderá ser reduzido para 01 (um) 

dia útil de antecedência. 
 

13. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

13.1. - A licitante interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os 

itens relacionados neste Termo de Referência, preferencialmente na ordem, por meio de 

descrição detalhada que demonstre de forma clara o funcionamento de cada etapa/processo, 

podendo inclusive, utilizar fotos, gráficos e declarações; 

13.2. -  A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos 

e indiretos pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 

a) Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do 

projeto (explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), 

de forma a possibilitar a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 

b) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo no caso de cancelamento do Concurso Público por conveniência da 

Administração Pública ou anulação do certame. 
 

13.3. -  A Proposta de preço deverá ser apresentada com identificação, assinatura do 

representante legal e carimbo da empresa interessada.  
 

13.4. -  As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 

13.5. -  No valor da proposta deverão estar inseridas todas as despesas pertinentes à prestação 

do serviço. 
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12.6. -  Da formulação de preços e critério de julgamento: 

13.6.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE (VALOR GLOBAL), 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referência. 
 

14. - DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO A SER LICITADO: 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. 

(Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da 

IN 40/2020). 

14.1. - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a presente 

contratação será por LOTE ÚNICO visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado 

local, ampliação da competição com vistas à economicidade. 

14.2. - A Lei nº. 14.133/2021 estabelece como regra geral o parcelamento do objeto nas 

licitações para ampliar a competitividade, permitir um melhor aproveitamento do mercado e 

assegurar a viabilidade técnica e econômica do objeto licitado. Sendo assim, a decisão para este 

processo administrativo é NÃO para o parcelamento da solução, conforme detalhado a seguir:  

14.2.1. - Avaliação da Divisibilidade do Objeto  

Verificou-se que o objeto da licitação – bombas submersas e equipamentos necessários para a 

sua instalação – é tecnicamente divisível sem prejuízos para a sua funcionalidade ou para os 

resultados pretendidos pela Administração. Porém em estudo demandado pela Administração 

Pública de Chorrochó, esses itens adquiridos em lotes separados, inviabiliza a garantia do pleno 

funcionamento do Sistema de abastecimento de água do município, pois causaria a 

despadronização do sistema em comento. 

14.2.2. - Padronização e Simplificação:  

A padronização dos equipamentos a serem adquiridos é essencial para garantir a manutenção 

simplificada e a intercambialidade das peças e componentes. Permitir a divisão do objeto poderia 

levar a uma fragmentação das especificações técnicas e dificultar a padronização, aumentando 

os custos e complexidade das atividades de manutenção e operação. 

14.2.3. - Viabilidade Técnica e Econômica  

Pelo motivo da despadronização do sistema a divisão do objeto não mostrou-se técnica e 

economicamente viável. Esta separação em lotes permitirá que a qualidade e a eficácia dos 

resultados sejam comprometidas, prejudicando o pleno funcionamento do sistemas de 

abastecimento de água do município.  

14.2.4. - Economia de Escala 

Foi assegurado que o parcelamento resultará em perda de economia de escala. A divisão dos 

itens da licitação acarretará em aumento proporcional dos custos que supere os benefícios da 

distribuição em lotes. Pelo contrário, espera-se que a aquisição em lote único aporte benefícios 

econômicos às aquisições globais.  

14.2.5. - Análise do Mercado  

Uma análise detalhada do mercado foi conduzida. Os resultados indicaram que a decisão pelo 

não parcelamento da solução está alinhada com as práticas do setor econômico em questão com 

justificativas das dificuldades técnicas das especificações pré-definidas. 
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14.3. - Em regra, as licitações devem ser realizadas por item, a fim de preservar a 

competitividade e a isonomia no certame, conforme previsto nas legislações licitatórias. Ocorre, 

porém, que esse procedimento poderá causar prejuízo para o conjunto ou complexo da licitação 

(questões de ordem técnicas) ou para a economia de escala (questões econômicas) e, desde 

que justificado, é perfeitamente possível o agrupamento. 

14.4. - No processo em epígrafe sugerimos o agrupamento em virtude da viabilização técnica, 

haja vista que os itens licitados separados, comprometeria a logística para entrega. 

14.5. - Ressalta-se que lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação e, ademais, o aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. 

1.5. - Desta forma a licitação será em LOTE ÚNICO, ou seja, uma única empresa administrará o 

fornecimento, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

15. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

15.1. - A prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei nº. 14.133/2021, ainda não conta 

com o plano anual de contratações. 
 

16. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

16.1. - A Contratação pretendida (Aquisição) encontra amparo no Plano Plurianual 2022 – 2025 

(Lei Municipal n°. 387 de 14 de setembro de 2021) em consonância com a LDO 2025 (Lei 

Municipal n°. 415 de 28 de junho 2024) e com a LOA 2025 (Lei Municipal n°. 423 de 17 de 

dezembro de 2024), além de fazer parte do planejamento administrativo do exercício de 2025 

e por se tratar de uma contratação continua e de vital importância para o funcionamento da 

Administração Pública.  

17. – DO PRAZO CONTRATUAL: 

17.1. - O período de vigência será de 90 (noventa), dias a considerar da assinatura do Contrato. 
 

17.2. – O fornecimento/serviços deve ser iniciado após a assinatura do contrato mediante ordem 
de Serviço. 
 

18. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

18.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

18.1.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
 

18.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 

18.1.3. - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  
 

18.1.4. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 

18.1.5. - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.  
 

18.1.6. - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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18.1.7. - Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 

18.1.8. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 

18.1.9. - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

18.1.10. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
 

18.1.11. - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

19. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

19.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

19.1.1. - A Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 

19.1.2. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 

19.1.3. - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 

19.1.4. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 

19.1.5. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 

19.1.6. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  
 

19.1.7. - A contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede da contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 

19.1.8. - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;  
 

19.1.9. - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
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19.1.10. - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 

19.1.11. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 

19.1.12. - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 

19.1.13. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 

19.1.14. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 

19.1.15. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

19.1.16. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante.  
 

20. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO: 
 

20.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

20.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

19.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

20.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

20.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

20.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

20.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

20.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 

20.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

20.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

20.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

20.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 
licitatório. 
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20.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

20.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

20.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
20.1.1 a 20.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 desta Contratação, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

20.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

20.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

20.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

20.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

20.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

20.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

20.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

20.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

20.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

20.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

20.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
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20.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 

20.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
21. - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

21.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

21.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

21.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

21.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

21.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

21.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

21.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

21.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.3.3. - Indenizações e multas. 

21.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

21.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 
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22. - DOS CASOS OMISSOS  

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

23. - ALTERAÇÕES 

23.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº. 14.133, de 2021. 

23.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

23.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 

23.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

24. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  
 

24.1. Durante o fornecimento, a empresa contratada deverá adotar práticas de 
sustentabilidade para redução dos possíveis impactos ambientais causados em virtude do 
fornecimento. 
 

25. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

25.1. - Os resultados pretendidos com a aquisição de Bomba Submersa 65hp 380v e demais 

materiais necessários para a instalação, bem como a contratação de serviços de mão de obra 

no deslocamento e instalação do sistema de abastecimento de água que atende o município de 

Chorrochó-BA, bem como sua respectiva zona rural são detalhados conforme segue:  

1. Garantia da continuidade do abastecimento de água: A aquisição visa assegurar que o sistema 

de abastecimento de água mantenha seu funcionamento ininterrupto, evitando quaisquer 

interrupções no fornecimento de água à população local e respectiva zona rural do município.  

2. Melhoria na qualidade e eficiência dos serviços: Pretende-se melhorar significativamente a 

capacidade operacional do sistema de abastecimento de água para as localidades necessitadas, 

através do uso de equipamentos modernos e de alta eficiência, resultando em uma melhor 

qualidade do abastecimento de água.  

3. Redução de custos operacionais e de manutenção: Com a utilização de bomba mais eficiente 

e durável, espera-se uma redução nos custos relacionados à manutenção e ao consumo de 

energia, em conformidade com o princípio da economicidade estabelecido pela Lei 14.133.  

4. Conformidade com normas de sustentabilidade: Equipamentos selecionados deverão atender 

a requisitos de sustentabilidade, como eficiência energética e materiais recicláveis, alinhando-

se com as políticas ambientais do município e com os objetivos de desenvolvimento sustentável 

previstos na Lei 14.133.  
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5. Segurança e confiabilidade dos sistemas de abastecimento: A inclusão de sistemas de 

proteção e controle automatizados busca promover a segurança operacional do sistema, 

reduzindo a incidência de falhas e aumentando a confiabilidade do sistema de abastecimento de 

água, em conformidade com o princípio da eficiência e segurança jurídica da Lei 14.133.  

6. Garantia do acesso à água potável: A água potável é um direito humano fundamental e 

essencial para a saúde e o bem-estar da população. A contratação de uma empresa especializada 

garante a compra de bombas e acessórios de alta qualidade, o que contribui para o bom 

funcionamento do sistema de abastecimento público de água e garante o acesso à água potável 

para o município de Chorrochó-BA, bem como sua respectiva zona rural. 

25.2. - Fundamentando a busca desses resultados na legislação vigente, em especial na Lei 

14.133, art. 5º, que estabelece princípios como a economicidade, a eficiência, o desenvolvimento 

sustentável e a segurança jurídica, a contratação visa cumprir os objetivos da referida lei, que 

inclui promover uma gestão pública eficiente e responsável.  

26. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

26.1. - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou 

de adequação do ambiente da organização. 

27. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

27.1. - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e 

nem interdependente. 

28. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

28.1. - A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Os possíveis impactos ambientais podem ser descritos a seguir:  

 Poluição da Água: Em caso de vazamentos de óleo ou outros fluidos dos equipamentos, 

há risco de contaminação dos lençóis freáticos e dos corpos d'água subterrâneos.  

 Alteração da Qualidade da Água: Certos materiais e agentes químicos utilizados nos 

componentes das bombas submersas podem se dissolver na água, alterando sua 

qualidade química.  

 Consumo Excessivo da Água: O uso ineficiente das bombas pode levar à captação 

excessiva de água, afetando a disponibilidade de água. 

 Descarte Inadequado de Equipamentos: Equipamentos obsoletos ou danificados 

podem ser descartados de forma inadequada, causando poluição do solo e da água. 

 Impacto na Fauna Aquática: Operações mal geridas podem afetar organismos 

aquáticos, caso estes estejam presentes nas áreas de captação de água subterrânea. 

28.2. - Medidas Mitigadoras 

 Uso de Materiais de Alta Durabilidade e Resistência: Garantir que todos os 

equipamentos sejam fabricados com materiais de alta durabilidade, preferencialmente 

recicláveis, e resistentes à corrosão, minimizando possíveis vazamentos e a 

contaminação da água.  
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 Selos e Certificações de Qualidade: Exigir que os fornecedores apresentem 

equipamentos com selos de eficiência energética, como o selo PROCEL, e conformidade 

com normas técnicas nacionais e internacionais. 

 Manutenção Preventiva e Corretiva: Implementar um rigoroso programa de 

manutenção preventiva e corretiva para minimizar o risco de falhas operacionais e 

vazamentos.  

 Monitoramento da Qualidade da Água: Realizar monitoramentos periódicos da 

qualidade da água, verificando a presença de contaminantes e tomando ações corretivas 

quando necessário. 

 Gestão Sustentável de Recursos Hídricos: Implementar sistemas de automação nos 

quadros de comandos e chaves de partidas para otimizar o uso da água, evitando 

desperdícios e garantindo operações eficientes.  

 Logística Reversa: Adotar políticas de logística reversa, onde os fornecedores ou 

fabricantes são responsáveis pelo descarte ecologicamente correto dos equipamentos 

obsoletos ou danificados.  

 Avaliação de Impacto Ambiental: Realizar avaliações adicionais dos impactos 

ambientais específicos para cada localidade onde as bombas serão instaladas, ajustando 

as medidas mitigadoras conforme necessário. 

29. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

29.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 
(menos de 20.000 habitantes). 
 

29.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

29.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

29.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

29.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

29.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

29.3. - As providências dos subitens 29.2.1 e 29.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

29.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

29.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 

29.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

29.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 
documentação relativa ao procedimento. 
 

29.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

29.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

29.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

29.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

29.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria 
nº. 002/2024, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

29.13. - Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos 
parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 

30. - DO FORO: 
 

30.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

30.2. - Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nos dispositivos 
constantes na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 009/2024. 
 

30.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
Chorrochó-BA, 22 de maio de 2025. 
 

 

 

CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAIS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 070/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 022/2025 

 

LICITANTE: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: EMAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Bomba Submersa 65hp 380v e demais materiais necessários para a 

instalação, bem como a contratação de serviços de mão de obra no deslocamento e instalação do sistema de abastecimento 
de água que atende o município de Chorrochó-BA. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento/serviços do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 

estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº. 

14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Aviso de Dispensa Nº. 022/2025 e seus anexos, que compõem o 
processo. 

Estamos cientes que (Os bem(ns)/serviço(s) ofertados devem contar com as características constantes do descritivo 
solicitado no processo ou superior e serão observados na execução/entrega. Por ventura não atendidos, ficarão à disposição 

do fornecedor para recolhimento, de acordo com o Termo de Referência. 

 

LOTE 01: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

01 BOMBA SUBMERSA 65HP 380V 01   

02 INVERSOR DE FREQUÊNCIA 115AMP. 380V 01   

03 TUBO FG DE 4" PAREDE 4MM 03   

04 LUVA FG 4" 03   

05 CABO PP 3X50MM 1KV 180   

VALOR TOTAL  
 

LOTE 02: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

01 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA SACAR E 
REINSTALAR 342 METROS 

342   

02 DESLOCAMENTO DO GUINDASTE DE 25T 01   

03 
DIÁRIAS DO GUINDASTE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO 
04   

VALOR TOTAL  
 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2025. 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

Nome completo: ____________________________________________________________  

RG nº: ______________________________  CPF nº_______________________________ 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante _______________________________ (nome 

empresarial), participante da Dispensa nº. 022/2025, Processo 

Administrativo/Licitatório n°. 070/2025:  

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei nº. 14.133, de 

2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei nº. 14.133, de 2021.  

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta 

ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da 

Lei nº. 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.  

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos 

termos das legislações vigentes aplicáveis;  

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei n°. 14.133, de 2021, e neste aviso de Dispensa Eletrônica. 

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento 

ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

 

Local e data 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. xxx/2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CHORROCHO E A 
EMPRESA xxxxxxxxx NA FORMA 
ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 
Uilde Irlã de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 002.830.315-
65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador Francisco Pereira, 
s/n, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX com 
sede na XXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, neste ato representada 
pelo(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXXXXXXX 
SSP/XX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
estabelecem no presente CONTRATO, conforme Processo Administrativo/Licitatório nº. 
070/2025 - Dispensa de Licitação nº. 022/2025, com data de homologação do dia xx 
de xxxxxx de 2025, resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato, que se regerá 
pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir ajustadas.  
 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para aquisição de Bomba 
Submersa 65hp 380v e demais materiais necessários para a instalação, bem como a contratação 
de serviços de mão de obra no deslocamento e instalação do sistema de abastecimento de água 
que atende o município de Chorrochó-BA. 
 

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº. 
070/2025, Dispensa de Licitação nº. 022/2025, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório. 
 

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

1.4. - Discriminação dos Serviços/fornecimento: 
 

LOTE 01 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 
BOMBA SUBMERSA 65HP 
380V 

UNID 01 
   

02 
INVERSOR DE 
FREQUÊNCIA 115AMP. 
380V 

UNID 01 
   

03 
TUBO FG DE 4" PAREDE 
4MM 

UNID 03 
   

04 LUVA FG 4" UNID 03    

05 CABO PP 3X50MM 1KV UNID 180    

VALOR TOTAL  
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LOTE 02 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

01 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SACAR E REINSTALAR 342 METROS 

UNID 342 
  

02 
DESLOCAMENTO DO GUINDASTE 
DE 25T 

UNID 01 
  

03 
DIÁRIAS DO GUINDASTE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

UNID 04 
  

VALOR TOTAL  

 

1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 

1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e 
 

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
 

2.1. - O regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 070/2025, que independente de transição integra este instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

3.1. – PREÇO:  
 
 

3.1.1.  - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXX), conforme 
discriminado no item 1.4. 
 

3.1.2.  - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 
entrega do objeto. 
 

3.1.3. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

3.1.4. - O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 

3.2. - PRAZO DE PAGAMENTO:  
 

3.2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, 
§2º, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades 
efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e INSS;  

b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;  
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d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;  
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.  

 

3.2.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 

3.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

3.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
 

3.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

3.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 

3.3.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021.  
 

3.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

 

3.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
3.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 

3.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 

3.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  
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3.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 

3.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.3.11. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

3.4. – DO RECEBIMENTO:  
 

3.4.1. - Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a 
Prefeitura Municipal), de forma parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias; 
 

3.4.2. - O objeto desta contratação será recebido:  

a) O recebimento acontecerá apenas quando acontecer demanda por parte da Contratada, 
ratificada através de contato telefônico ou e-mail.  

b) A entrega deverá acontecer em até 06 (seis) horas após a formalização do pedido 
realizado pelo Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento Mensal.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração deverá:  
 

c.1) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
c.2) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

3.5. – REAJUSTE:  
 

3.5.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data de vigência.  
 

3.5.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
 

3.5.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de 
prorrogação do contrato. 
 

 

3.5.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

 

3.5.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
 

 

3.5.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 

3.5.7. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), era substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor. 
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3.5.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 
 

4.1. - O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133/2021. 
 

4.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 

Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, 
nos termos do Artigo 107, da Lei Nº: 14.133/2021. 
 

4.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

5.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, cuja dotação orçamentária de verá ser 
informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
AÇÃO: 20.606.0011.2.803 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO: 500  
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
AÇÃO: 20.606.0011.2.803 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 500  
 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

 

 

6.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)  
 

7.1. - Compete a CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Termo de Referência: 
 

7.1.1. - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

7.1.2. - Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

7.1.3. - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.1.4. - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 

7.1.5. - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 
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7.1.6. - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.7. - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.8. - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV)  
 

8.1. - Compete à CONTRATADA, além das obrigações contidas no Termo de Referência: 
 

8.1.2. - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato;  

8.1.3. - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.1.4. - Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

8.1.5. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  

8.1.6. - Responder integralmente pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal 

de Chorrochó-BA em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 

realizado pela CONTRATANTE;  

8.1.7. - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outros sim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei; 

8.1.8. - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados 

à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;  

8.1.9. - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste processo licitatório. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

9.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, a Contratada 
que:  
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

9.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
 

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei); 
 

IV. Multa:  
 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da 

parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias 

da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente;  

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;  

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.  

9.3. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 

9.4. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°). 
 

9.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 
 

9.5.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

9.5.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
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9.5.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 138 da Lei n°. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.7. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°. 14.133, de 2021, ou era outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n°. 12.846, de 2013, serão jurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

9.10. - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
 

9.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117) 
 
 

 

10.1. - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 
 

 

10.2. – O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo 
(a) servidor(a) o Sr(a). xxxxxxxxxxxx, portador de RG nº. xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF/MF 
nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
“Fiscal do Contrato”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
10.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo  
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II. correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

 

III. Acompanhar os e atestar os serviços; 
 

 

IV. encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias 
relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 

 

10.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 
11.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

11.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. - Indenizações e multas. 

11.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  

11.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. - Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

 

15.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º)  
 

16.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da 
Lei nº. 14.133/21.  
 

16.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 
 
 

Chorrochó-BA, xx de xxxxxx de 2025. 

 

________________________________________________ 
UILDE IRLA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
CONTRATANTE 

 
 

 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

____________________________________      ____________________________________ 
CPF/MF nº:                                                       CPF/MF nº: 
 


